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ANEXO I 
 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE TÍQUETES ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO. 

 
 
Assunto:  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO 
 
À  
COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL - CESAMA  
 
Assessoria de Licitações e Contratos  
Av. Barão do Rio Branco, 1843 - 10º andar, Centro, CEP 36013-020  
Juiz de Fora – Minas Gerais  
 
Assunto: Credenciamento de gestão de benefícios (alimentação e refeição)  
 
 
Prezados Senhores,  
 
Le Card Administradora de Cartões Ltda, sociedade devidamente constituída, nos termos da 
legislação em vigor, com endereço na Avenida Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Ed. Vitória Center, 
Centro, Vitória-ES, CEP 29.010-360, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda – CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40, vem, por seu representante legal, manifestar 
seu interesse em credenciar-se perante a Companhia de Saneamento Municipal - Cesama para 
prestar serviços fornecimento de vales ou tíquetes alimentação e vales ou tíquetes refeição através 
de rede de estabelecimentos credenciados, por meio de cartões magnéticos/eletrônicos com 
tecnologia microprocessador com chip, com recargas de créditos on-line, sistema de controle de 
saldo e senha numérica pessoal e intransferível, para os empregados da CESAMA, visando atender 
às exigências do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, nos termos da Especificação 
Técnica Declara ter pleno conhecimento das condições e exigências do Edital de Credenciamento.  
 
Declara, ainda, que possui mão de obra qualificada, instalações adequadas e os equipamentos 
exigidos para a prestação dos serviços, e que os mesmos se encontram disponíveis e em bom 
estado de conservação. 
 
 
Vitória/ES, 15 de março de 2024. 
 
 

  _____________________________________ 
  Le Card. Administradora de Cartões Ltda. 
  CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Sandro Luiz Zaché 
RG 929.214 SPTC/ES 
CPF 009.670.297-40 
Representante Legal 
 

SANDRO LUIZ ZACHE:00967029740
Assinado de forma digital por SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.03.15 15:34:28 -03'00'
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO  

 
ANEXO II 

 
 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento Particular de Procuração, por si lido e assinado, Andreotte Norbim Lanes, 

brasileiro, casado, advogado, nomeia seu bastante procurador o Sr. Sandro Luiz Zaché, brasileiro, 

casado, Identidade n° 929.214 SPTC-E, CPF 009.670.297-40, com os poderes específicos de 

representar a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda., CNPJ 19.207.352/0001-40, no 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/23 - da Companhia de Saneamento 

Municipal - CESAMA, dispondo de todos os poderes de representação, inclusive os de examinar e 

visar documentos das demais empresas, ratificar proposta da empresa, retirá-la, assinar atas, firmar 

documentos, deliberar, concordar, transigir, desistir, renunciar, impugnar e recorrer. 

 
 
 
Vitória/ES, 15 de março de 2024. 
 
 
 

  _____________________________________ 
  Le Card. Administradora de Cartões Ltda. 
  CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Andreotte Norbim Lanes 
RG 1254132 SPTC-ES 
CPF 042.361.317-09 
Representante Legal 
 
 
 
 
  

ANDREOTTE NORBIM 
LANES:04236131706

Assinado de forma digital por 
ANDREOTTE NORBIM 
LANES:04236131706 
Dados: 2024.03.15 12:52:40 -03'00'
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, com sede 

à Avenida Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Ed. Vitória Center, Centro, Vitória-ES, CEP 29.010-

360, vem, por seu representante legal declarar pleno conhecimento das condições e exigências do 

Edital de Credenciamento. 

 
 
Vitória/ES, 15 de março de 2024. 
 
 
 

  _____________________________________ 
  Le Card. Administradora de Cartões Ltda. 
  CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Sandro Luiz Zaché 
RG 929.214 SPTC/ES 
CPF 009.670.297-40 
Representante Legal 
 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.03.15 15:33:18 -03'00'
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA 
 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, com sede 

à Avenida Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Ed. Vitória Center, Centro, Vitória-ES, CEP 29.010-

360, vem, por seu representante legal declarar possuir mão de obra qualificada, instalações 

adequadas e os equipamentos exigidos para a prestação dos serviços, e que os mesmos se 

encontram disponíveis e em bom estado de conservação. 

 

 
Vitória/ES, 15 de março de 2024. 
 
 
 

  _____________________________________ 
  Le Card. Administradora de Cartões Ltda. 
  CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Sandro Luiz Zaché 
RG 929.214 SPTC/ES 
CPF 009.670.297-40 
Representante Legal 
 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por SANDRO 
LUIZ ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.03.15 15:27:16 -03'00'



13° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA        
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40 - NIRE nº 32203082512 

 

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO , brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07 de maio 
de 1994, portador da carteira de identidade n° 3.668.838 SSP/ES e inscrito no CPF n° 
135.922.477-78, residente e domiciliado à Rua João Vieira Simões, n° 80, Ilha do Frade, 
Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria 
Marchiori Polido.  
  
AFONSO MARCHIORI POLIDO , brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11 de 
agosto de 1997, portador da carteira de identidade n° 3.885.621 SSP/ES e inscrito no 
CPF nº 135.922.537-43, residente e domiciliado à Rua João Vieira Simões, n° 80, Ilha 
do Frade, Vitória, ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa 
Maria Marchiori Polido.  
  
VCP – VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A , inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.884/0001-46 e NIRE/JUCEES nº 32.300.041.507, localizada na cidade de 
Vitória/ES, Estado do Espírito Santo, na avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 
955, Edifício Global Tower, sala 707, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-335 
representada por Frederico Luiz Bobbio Lima, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº 450.778.607-00, 
domiciliado à Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 955, sala 707, Enseada do 
Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-335.  
  
Únicos sócios da Sociedade Empresária Ltda denominada LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA , com Ato Constitutivo registrado na 
JUCEES sob o NIRE nº 32203082512, inscrita no CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40, 
com sua sede na Av. Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Ed. Vitória Center, Centro, 
Vitória/ES, CEP: 29.010-360, com filial estabelecida na Rua Fortunato Ramos, nº 245, 
Sala 503, Ed. Praia Trade Center, Santa Lucia, Vitoria/ES, CEP: 29056-020 resolvem 
na forma abaixo alterar o contrato social da empresa conforme a seguir:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BAIXA DE FILIAL  
Os sócios em comum acordo decidem pela baixa da filial localizada na rua Fortunato 
Ramos, 245, Ed. Praia Trade Center, sala 503, Santa Lucia, Vitória/ES, CEP: 29056-
020, registrada sob o NIRE 32900644946 e CNPJ 19.207.352/0003-02.  
  
CLAUSULA SEGUNDA – DO AUMENTO DE CAPITAL  
Os sócios em comum acordo decidem pela pelo aumento do capital social da sociedade 
conforme abaixo:  
  

a) O sócio ANDRÉ MARCHIORI POLIDO, já qualificado acima, integraliza neste 
ato o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais), que 
corresponderam a 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) cotas de capital, em 
moeda corrente do país.  
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13° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA        
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
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b) O sócio AFONSO MARCHIORI POLIDO, já qualificado acima, integraliza neste 
ato o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais), que 
corresponderam a 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) cotas de capital, em 
moeda corrente do país.  
  
c) O sócio VCP – VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A já qualificado acima, 
integraliza neste ato o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais), 
que corresponderam a 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) cotas de capital, em 
moeda corrente do país.  

  
Parágrafo único: Face as alterações acima, a cláusula quarta do capital social, fica 
descrita na forma seguinte:  

  
CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL  
O Capital Social, que é de RS 16.157.610,00 (dezesseis milhões cento e cinquenta e 
sete mil seiscentos e dez reais), dividido em 16.157.610 (dezesseis milhões cento e 
cinquenta e sete mil seiscentos e dez) quotas de capital de valor unitário de R$ 1,00 
(real), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, tem a 
seguinte distribuição entre os sócios:  

  

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO  5.385.870  5.385.870,00  33,33  

AFONSO MARCHIORI POLIDO  5.385.870  5.385.870,00  33,33  

VCP – VITORIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES  
S/A  

5.385.870  5.385.870,00  33,33  

TOTAL 16.157.610 16.157.610,00 100,00 

  

Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e 
responderão pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052, da Lei n°  
10.406 de 10.01.2002.  

  
CLÁUSULA QUARTA – ADMINISTRAÇÃO  
A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio ERLY 
VIEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 04/05/1952, portador da carteira 
de identidade n.º 4.627.398-0 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 228.281,416-91, residente 
e domiciliado à rua Elesbão Linhares, 515, apto 101, Praia do Canto, Vitória/ES, que a 
exercerá individualmente, competindo-lhe representá-la ativa, passiva, judicial e 
extrajudicial, cabendo-lhe o uso de todos os poderes necessários à consecução perfeita 
dos objetivos sociais e ao normal funcionamento da sociedade.  
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13° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA        
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Parágrafo Primeiro : O administrador não sócio, em conjunto com o Diretor Financeiro 
não sócio GERVANDO THOMPSON DA SILVA , inscrito no CPF nº 079.128.887-05, 
RESPONDEM SOLIDARIAMENTE pelas questões de ordem contábil e fiscal pela falta 
e/ou falhas nos controles internos da empresa, ou decisões equivocadas, ambos serão 
responsabilizados e penalizados administrativa e até criminalmente pelos prejuízos que 
vierem a causar a empresa ou terceiros (Artigo 186 c/c Artigo 927, ambos do CC 2002). 
  
Parágrafo Segundo : O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro de consumo, fé pública, ou propriedade. (Artigo 1.011. 
Parágrafo lº do CC 2002).  
  
Parágrafo Terceiro : Dependerão dos quóruns especiais as deliberações dos arts. 1071 
e 1076 do CC/02, franqueada a admissão de Parecer Opinativo do Conselho de 
Administração nos termos da Cláusula 7ª.  
  
Parágrafo Quarto : Dependerão de prévia autorização da maioria dos sócios, 
observadas suas respectivas cotas sociais e critérios de desempate, após Parecer 
Opinativo Especial do Conselho de Administração:  
  

1. distribuição de lucros ou de perdas, estas quando necessários aportes de capital 
na sociedade, para posterior pagamento por ela, pelos demais sócios na 
proporção de suas cotas, ou, ainda, através da aquisição de cotas 
voluntariamente negociadas entre os sócios, observadas as regras de 
preferência da lei civil;  

2. prestação de fianças ou avais pela sociedade;  
3. concessão de créditos acima de R$ 1.000.000,00 a pessoas físicas, jurídicas – 

privadas ou públicas – incluindo sócios;  
4. assunção de débitos acima de R$ 1.000.000,00 tomados de pessoas físicas, 

jurídicas – privadas ou públicas – incluindo sócios;  
5. participação em licitações acima de R$ 100.000.000,00 (Cem milhões de reais) 

por ano ou prazo a pagar superior a 30 dias, ou com taxas de deságio menores 
que -10% (dez por cento negativo);  

6. aquisição ou alienação de bens móveis acima de R$ 200.000,00 ou imóveis de 
R$ 500.000,00;  

7. nomeação de diretores “não empregados”, que serão indicados pelo 
administrador não sócio com determinada remuneração, arquivado o termo na 
Junta Comercial para conhecimento de terceiros.  
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Parágrafo Quinto : O administrador não sócio será escolhido em reunião extraordinária 
de sócios, pela maioria deles, observadas suas respectivas cotas sociais e critérios de 
desempate, com remuneração sujeita a revisão ou mera ratificação anual. O termo de 
nomeação será arquivado na Junta Comercial para conhecimento de terceiros, 
despicienda alteração de contrato social a partir de quando nele não se constar o nome 
do administrador não sócio.  
  
Parágrafo Sexta: A destituição do administrador não sócio também dependerá de uma 
reunião extraordinária de sócios, pelo voto da maioria, segundo suas cotas sociais e 
regras de desempate, e será concomitante à escolha de um novo, na forma do 
parágrafo anterior, ambos os termos arquivados na Junta Comercial para conhecimento 
de terceiros.  
  
Parágrafo Sétimo: Em caso de impossibilidade do exercício da função pelo 
administrador não sócio, nomear-se-á um dos diretores, interinamente, por aclamação 
da maioria dos sócios, pelo prazo mínimo possível até a reunião extraordinária de 
nomeação de outro permanente.  
 
CLAUSULA QUINTA – DA CONSOLIDAÇÃO  
Em consequência das alterações havidas, resolvem os sócios reescrever seu contrato 
social, que passará a vigorar com a seguinte redação, de acordo com a Lei 
10.406/2002.  
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA  

CNPJ 19.207.352/0001-40  
 

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO , brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07 de maio 
de 1994, portador da carteira de identidade n° 3.668.838 SSP/ES e inscrito no CPF n° 
135.922.477-78, residente e domiciliado à Rua João Vieira Simões, n° 80, Ilha do Frade, 
Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria 
Marchiori Polido.  
  
AFONSO MARCHIORI POLIDO , brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11 de 
agosto de 1997, portador da carteira de identidade n° 3.885.621 SSP/ES e inscrito no 
CPF nº 135.922.537-43, residente e domiciliado à Rua João Vieira Simões, n° 80, Ilha 
do Frade, Vitória, ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa 
Maria Marchiori Polido.  
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VCP – VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A , inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.884/0001-46 e NIRE/JUCEES nº 32.300.041.507, localizada na cidade de 
Vitória/ES, Estado do Espírito Santo, na avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 
955, Edifício Global Tower, sala 707, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-335 
representada por Frederico Luiz Bobbio Lima, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº 450.778.607-00, 
domiciliado à Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 955, sala 707, Enseada do 
Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-335.  

 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL  
A sociedade denomina-se “LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA” e 
rege-se pelo disposto na Lei n° 10.406 de 10/01/2002, e pelas demais normas legais 
aplicáveis.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E DA FILIAL  
A sociedade tem sua sede e domicílio na Avenida Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, 
Edifício Vitória Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-360.  

  
Parágrafo Único : A sociedade pode abrir e manter filiais e escritórios em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes 
(art. 997, II, Lei n°. 10.406/2002)  
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL  
 

A Sociedade tem por objeto social a emissão de vales-alimentação, vales-transportes 
e similares, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; Administração de Cartões de Crédito, nos seguintes ramos 
de atividade: 

 

1) Prestação de serviços de administração através de cartão magnético de:  

a. Benefícios previstos no PAT (Programa de alimentação ao Trabalhador);  

i) Alimentação: 

ii) Refeição;  

b. Convênio,  

c. Combustíveis;  

d. Gestão de frota;  

e. Farmácia;  

 

2) Gravação e impressão de cartões magnéticos;  
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Codificação das atividades econômicas:  
  8299-7/02 

7490-1/04  
  
    6613-4/00   

 

Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares;  

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários;  
Administração de Cartões de Crédito  

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL  

O Capital Social, que é de RS 16.157.610,00 (dezesseis milhões cento e cinquenta e 
sete mil seiscentos e dez reais), dividido em 16.157.610 (dezesseis milhões cento e 
cinquenta e sete mil seiscentos e dez) quotas de capital de valor unitário de R$ 1,00 
(real), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, tem a 
seguinte distribuição entre os sócios:  

  

SÓCIOS   QUOTAS  VALOR  %  

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO   5.385.870  5.385.870,00  33,33  

AFONSO MARCHIORI POLIDO   5.385.870  5.385.870,00  33,33  

VCP  –  VITORIA 
PARTICIPAÇÕES S/A  

CAPITAL  5.385.870  5.385.870,00  33,33  

TOTAL   16.157.610  16.157.610,00  100,00  

 
Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e 
responderão pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 
10.406 de 10.01.2002.  
  
  
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO  
A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio ERLY 
VIEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 04/05/1952, portador da carteira 
de identidade n.º 4.627.398-0 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 228.281,416-91, residente 
e domiciliado à rua Elesbão Linhares, 515, apto 101, Praia do Canto, Vitória/ES, que a 
exercerá individualmente, competindo-lhe representá-la ativa, passiva, judicial e 
extrajudicial, cabendo-lhe o uso de todos os poderes necessários à consecução perfeita 
dos objetivos sociais e ao normal funcionamento da sociedade.  
 
Parágrafo Primeiro : O administrador não sócio, em conjunto com o Diretor Financeiro 
não sócio GERVANDO THOMPSON DA SILVA , inscrito no CPF nº 079.128.887-05, 
RESPONDEM SOLIDARIAMENTE pelas questões de ordem contábil e fiscal pela falta 
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e/ou falhas nos controles internos da empresa, ou decisões equivocadas, ambos serão 
responsabilizados e penalizados administrativa e até criminalmente pelos prejuízos que 
vierem a causar a empresa ou terceiros (Artigo 186 c/c Artigo 927, ambos do CC 2002). 
  
Parágrafo Segundo : O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro de consumo, fé pública, ou propriedade. (Artigo 1.011. 
Parágrafo lº do CC 2002).  
  
Parágrafo Terceiro : Dependerão dos quóruns especiais as deliberações dos arts. 1071 
e 1076 do CC/02, franqueada a admissão de Parecer Opinativo do Conselho de 
Administração nos termos da Cláusula 7ª.  
  
Parágrafo Quarto : Dependerão de prévia autorização da maioria dos sócios, 
observadas suas respectivas cotas sociais e critérios de desempate, após Parecer 
Opinativo Especial do Conselho de Administração:  
  

1. distribuição de lucros ou de perdas, estas quando necessários aportes de capital 
na sociedade, para posterior pagamento por ela, pelos demais sócios na 
proporção de suas cotas, ou, ainda, através da aquisição de cotas 
voluntariamente negociadas entre os sócios, observadas as regras de 
preferência da lei civil;  

2. prestação de fianças ou avais pela sociedade;  
3. concessão de créditos acima de R$ 1.000.000,00 a pessoas físicas, jurídicas – 

privadas ou públicas – incluindo sócios;  
4. assunção de débitos acima de R$ 1.000.000,00 tomados de pessoas físicas, 

jurídicas – privadas ou públicas – incluindo sócios;  
5. participação em licitações acima de R$ 100.000.000,00 (Cem milhões de reais) 

por ano ou prazo a pagar superior a 30 dias, ou com taxas de deságio menores 
que -10% (dez por cento negativo);  

6. aquisição ou alienação de bens móveis acima de R$ 200.000,00 ou imóveis de 
R$ 500.000,00;  

7. nomeação de diretores “não empregados”, que serão indicados pelo 
administrador não sócio com determinada remuneração, arquivado o termo na 
Junta Comercial para conhecimento de terceiros.  

  
Parágrafo Quinto : O administrador não sócio será escolhido em reunião extraordinária 
de sócios, pela maioria deles, observadas suas respectivas cotas sociais e critérios de 
desempate, com remuneração sujeita a revisão ou mera ratificação anual. O termo de 
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nomeação será arquivado na Junta Comercial para conhecimento de terceiros, 
despicienda alteração de contrato social a partir de quando nele não se constar o nome 
do administrador não sócio.  
  
Parágrafo Sexta: A destituição do administrador não sócio também dependerá de uma 
reunião extraordinária de sócios, pelo voto da maioria, segundo suas cotas sociais e 
regras de desempate, e será concomitante à escolha de um novo, na forma do 
parágrafo anterior, ambos os termos arquivados na Junta Comercial para conhecimento 
de terceiros.  
  
Parágrafo Sétimo: Em caso de impossibilidade do exercício da função pelo 
administrador não sócio, nomear-se-á um dos diretores, interinamente, por aclamação 
da maioria dos sócios, pelo prazo mínimo possível até a reunião extraordinária de 
nomeação de outro permanente.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
O Conselho de Administração será formado por sete membros, dos quais três serão os 
sócios pessoa física e o representante legal da sócia pessoa jurídica, e os outros três 
serão escolhidos por cada um deles sem interferência dos demais sócios, sendo o 
administrador não sócio o sétimo membro.  
  
Parágrafo Primeiro – O administrador não sócio será o secretário das reuniões do 
Conselho de Administração, responsável por elaborar a pauta e a ata: a primeira, com 
antecedência de 15 dias; e a segunda, a ser aprovada no preâmbulo da reunião 
seguinte. Seu voto estará vedado nas reuniões de nomeação e destituição do 
administrador, ou em deliberações de seu interesse, a critério dos demais membros.  
  
Parágrafo Segundo – A presidência do Conselho será vedada ao administrador não 
sócio, e franqueada a quaisquer membros para mandato de dois anos por escolha da 
maioria, permitida a recondução.  
  
Parágrafo Terceiro – O voto de desempate caberá aos sócios, de acordo com suas 
respectivas cotas sociais e as regras de desempate previstas na lei civil para as 
sociedades limitadas.  
  
Parágrafo Quarto – Os membros do Conselho de Administração poderão fazer jus a 
uma remuneração por reunião, decidida pelos sócios conforme suas cotas sociais e as 
regras de desempate previstas na lei civil para as sociedades limitadas, sem vínculo 
empregatício e mediante emissão de nota fiscal.  
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Parágrafo Quinto – O Conselho de Administração terá, em regra, caráter “opinativo”; 
no caso do parágrafo 3º da cláusula 6ª, natureza “opinativa especial”; e “essencial” na 
hipótese do parágrafo 1º da Cláusula Oitava.  
  
Parágrafo Sexto – As decisões do Conselho de Administração tomar-se-ão por maioria 
simples de votos, assim presumido o quórum de aprovação todas as vezes em que 
omisso este contrato.  
  
CLÁUSULA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO ANTINEPOTISMO  
Está vedada a prestação de serviços a qualquer título - inclusive como sucessor, 
procurador ou mandatário - por quem seja companheiro ou cônjuge dos sócios pessoas 
físicas ou do representante legal da sócia pessoa jurídica, assim como por parentes 
destes em linha reta ou colateral até quarto grau inclusive, ou de seus cônjuges ou 
companheiros – parentesco por afinidade - permanecendo as vedações após eventual 
fim do casamento ou da união estável.  
  
Parágrafo Primeiro – A vedação poderá ser afastada em hipóteses excepcionais, 
mediante voto da totalidade dos sócios e Parecer Essencial aprovado por maioria do 
Conselho de Administração  
  
Parágrafo Segundo – Em casos de falecimento ou incapacidade civil dos sócios 
pessoas físicas ou do representante da sócia pessoa jurídica, ou de falência da sócia 
pessoa jurídica, a sociedade não se dissolverá, nem isso ensejará direito de liquidação 
da parte desse sócio, devendo-se seguir as regras de sucessão patrimonial das cotas 
sociais previstas no Código Civil.  
  
Parágrafo Terceiro – Em casos de retirada de sócios, voluntária ou judicial, conceder-
se-ão prazos de 180 dias para a elaboração de balanço para apuração de haveres, e 
de mais 180 dias para pagamento pela sociedade da cota do retirante, franqueada a 
aquisição dessa cota por outro sócio, observado o direito de preferência.  
  
CLÁUSULA NONA – FORO  
Para os casos omissos fica, desde já, eleito o foro de Vitória/ES, seja qual for o domicílio 
das interessadas, por mais especiais ou privilegiadas que sejam.  
  
E, por, estarem justos e contratados, firmam o presente em única via que vai ira a 
registro.  
  
Vitória/ES, 12 de dezembro de 2023.  
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ANDRÉ MARCHIORI POLIDO                       AFONSO  MARCHIORI POLIDO  

 

 

  

VCP - VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A 
Frederico Luiz Bobbio Lima  

 

 

  

Administrador:  

ERLY VIEIRA  
  
 
Diretor Financeiro: 
Gervando Thompson da Silva 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

13592247778

13592253743

22828141691

45077860700
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANDRE MARCHIORI POLIDO

AFONSO MARCHIORI POLIDO

ERLY VIEIRA

FREDERICO LUIZ BOBBIO LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2024 13:50 SOB Nº 20232108072. 
PROTOCOLO: 232108072 DE 27/12/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401652478. CNPJ DA SEDE: 19207352000140. 
NIRE: 32203082512. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/12/2023. 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.207.884/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/12/2018

 
NOME EMPRESARIAL
VCP - VITORIA CAPITAL PARTICIPACOES S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
AV NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES

NÚMERO
955

COMPLEMENTO
SALA 707 EDIF GLOBAL TOWER

 
CEP
29.050-335

BAIRRO/DISTRITO
ENSEADA DO SUA

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FILIPE.PUPPIN@VCPSA.COM.BR

TELEFONE
(27) 9524-1160

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/12/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2024 às 15:01:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Prova de Autenticidade válida até 08/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
77366d033bf6406f964b72a0f8e9cda827ec71d88614357b13b8debfd546a609 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 182367 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PÚBLICA", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO PÚBLICA", faz prova de que em 09/01/2024 14:50:04, o responsável Le Card 
Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/01/2024 14:51:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x85fd97daebb9ac5c3695b9321996da7de9fcee0c468338dbbeadfef92621651a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.207.352/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/11/2013

 
NOME EMPRESARIAL
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LE CARD

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRINCESA ISABEL

NÚMERO
629

COMPLEMENTO
SALA 901 EDIF VITORIA CENTER

 
CEP
29.010-360

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTOR.FINANCEIRO@LECARD.COM.BR

TELEFONE
(27) 2233-2000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/11/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2024 às 17:14:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:45:30 do dia 27/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/06/2024.
Código de controle da certidão: 479C.9567.1345.2CDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 19.207.352/0001-40
Razão

Social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES

Endereço: - AV PRINCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTE - / CENTRO /
VITORIA / ES / 29010-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024

Certificação Número: 2024021906042750650212

Informação obtida em 26/02/2024 18:36:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.207.352/0001-40
Certidão nº: 69097979/2023
Expedição: 04/12/2023, às 12:51:38
Validade: 01/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 08/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
c848678ee51088f8dc91c97b59077f4a84c59f8173e496105751027b3e4056ce foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 182366 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PAT", cujo assunto é descrito como "PAT", faz prova de 
que em 09/01/2024 14:49:32, o responsável Le Card Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/01/2024 14:54:38 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb7ac6f7cf60ad34a9c83984cd602fd1b46b7ff218a1217059ae0714c651050c8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL (HTTPS://WWW.SERVICOS.GOV.BR) >  MINHAS SOLICITAÇÕES (/PROCESSOS) >  MTE - CADASTRO E MANUT.

FACILITADORES DO PAT ()

Ir para o conteúdo 1  Ir para o menu 2  Ir para a busca 3
Ir para o rodapé 4

 ACESSIBILIDADE (HTTPS://WWW.SERVICOS.GOV.BR/PAGINA-TEMATICA/AC
 ALTO CONTRASTE

 MAPA DO SITE (HTTPS://WWW.SERVICOS.GOV.BR/PAGINA-TEMATICA/MAP

Portal de Serviços
(http://www.gov.br)

Buscar

Olá, ERLY VIEIRA

Minhas Solicitações (https://solicitacao.servicos.gov.br/processos) Meus Compromissos (https://solicitacao.servicos.gov.br/compromissos)

Meu Cadastro (https://acesso.gov.br/area-cidadao/#/inicio) Consultar Processos (https://solicitacao.servicos.gov.br/protocolo)

Sair (https://solicitacao.servicos.gov.br/auth/logout)



MTE - Cadastro e Manut. Facilitadores do PAT

Fases do atendimento

✔

Solicitação

✔

Solicitação

2

Análise

2

Análise

3

Exigências

3

Exigências

4

Finalização Final

https://www.servicos.gov.br/
https://solicitacao.servicos.gov.br/processos
https://solicitacao.servicos.gov.br/processos/c899edf2-2fa6-448c-a268-8f778f26a4d3
https://www.servicos.gov.br/pagina-tematica/acessibilidade
https://www.servicos.gov.br/pagina-tematica/mapa-do-site
http://www.gov.br/
https://solicitacao.servicos.gov.br/processos
https://solicitacao.servicos.gov.br/compromissos
https://acesso.gov.br/area-cidadao/#/inicio
https://solicitacao.servicos.gov.br/protocolo
https://solicitacao.servicos.gov.br/auth/logout
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Informações da requisição
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 Voltar para o topo

Alteração Cadastral de Facilitadoras do PAT

* Somente arquivos com tamanho máximo de 50 MB.
* Somente arquivos com extensões em PDF e ZIP.

1 - 4 de 4

(*) Campos de preenchimento obrigatório.

308820.2697805/2023

N.º do Protocolo da Solicit…

Dados do usuário solicitante keyboard_arrow_up

228.281.416-91

CPF do Solicitante

ERLY VIEIRA

Nome do Solicitante

licitacao@lecard.com.br

E-mail do Solicitante

Dados do Serviço keyboard_arrow_up

Tipo de Serviço

Alteração Cadastral 19.207.352/0001-40

CNPJ do Serviço

Anexos/Documentos keyboard_arrow_up

01ok - Contrato_Social_Le

Contrato Social *

Descrição do Anexo * Arquivo Anexo *

Descrição do Anexo Arquivo Anexo

RG SÓCIOS RG DOS SÓCIOS - LE CARD.pdf

Procuração Pública
05 - PROCURAÇÃO PÚBLICA LE CARD - 19-09-2022 - AUTENTICADO
DAUTIN.pdf

CNPJ 10ok - CNPJ - LE CARD.pdf

CNH ERLY 09ok - CNH ERLY.pdf

20 ▼
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Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Matriz: Av. Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Ed. Vitoria Center, Centro - Vitoria/ES - CEP: 29010-360,  

Telefone: (27) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO  

 
ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 38 DA LEI Nº 13.303/16 E ARTIGO 10, DO RILC 

 

Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.207.352/0001-40, por intermédio 

de seu representante legal o Sr. Sandro Luiz Zaché, portador da Carteira de Identidade nº 929.214 

SPTC-ES e do CPF nº 009.670.297/40, declara sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 

10 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama (RILC), em 

observância ao art. 38 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2.016, que não está impedido 

de licitar e contratar com a Cesama, comprometendo-se a informar a ocorrência de fato 

superveniente impeditivo. 

 
 
 
Vitória/ES, 15 de março de 2024. 
 
 
 

  _____________________________________ 
  Le Card. Administradora de Cartões Ltda. 
  CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Sandro Luiz Zaché 
RG 929.214 SPTC/ES 
CPF 009.670.297-40 
Representante Legal 
 
 
 
 
  

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por SANDRO 
LUIZ ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.03.15 15:23:50 -03'00'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 19.207.352/0001-40
Data de Expedição: 26/02/2024 18:01:16 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2022932753 *
-- ENDEREÇO --

Município: VITORIA Bairro: CENTRO
Logradouro: AV. PRINCESA ISABEL Número: 629
Complemento: SALA 901, ED. VITORIA CENTER CEP: 29.010-360
-- CONTATO --

Email: LICITACAO@LECARD.COM.BR Telefone Fixo: (27) 2233-2000
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito
Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 do

Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão;
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,

Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA:

Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do
Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 14:43:24 que o documento de hash (SHA-256)

7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi validado em 09/01/2024 14:38:56 através da transação blockchain

0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182346)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
4/

20
24



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100
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www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 08/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
7dc89e07d665d8ec6b619fcaeef06fc711b9a63d8774ce76ec3ca9f08c99110e foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 182346 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Balanço", cujo assunto é descrito como "Balanço", faz 
prova de que em 09/01/2024 14:38:47, o responsável Le Card Administradora de Cartões Ltda 
(19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/01/2024 14:43:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x95ca45a57ff5047263daebdb3a12c31d58d8699ae49272d2aeb4297dd720fd93. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Le Card Administradora de Cartões Ltda 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Matriz: Avenida Princesa Isabel, 629, sala 901, Centro, Vitória-ES, CEP 29010-360, 
Telefone: (27) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

 

 
INDICES FINANCEIROS 

 
 
 

1 – ÍNDICE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
ILG = (55.938.910,29) + 5.284.074,18) / (45.134.099,08 + 1.586.829,78) 
 
ILG = 1,31 
 
 

 

2 – ÍNDICE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC =                      Ativo Circulante 
 
                            Passivo Circulante  
 
ILC = (55.938.910,29) / (45.134.099,08) 
 
ILC = 1,24 
 
 
 
3 – ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG =                      Ativo Total 
           
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
ISG = 64.170.095,13 / (45.134.099,08 + 1.586.829,78) 
 
ISG = 1,37 
                     
 
 
4 – ÍNDICE ENDIVIDAMENTO GERAL 
 
IEG =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
           
                                  Ativo Total 
 
IEG = (45.134.099,08 + 1.586.829,78) / 64.170.095,13  
 
IEG = 0,73 
 
 
 



Le Card Administradora de Cartões Ltda 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Matriz: Avenida Princesa Isabel, 629, sala 901, Centro, Vitória-ES, CEP 29010-360, 
Telefone: (27) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

 

 
 
Vitória/ES, 06 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
__________________________                               ___________________________________ 
Iledson Luiz Fracalossi                                               Le Card Administradora de Cartões Ltda 
Contador                                                                     CNPJ 19.207.352/0001-40 
CPF 071.770.817-98                                                  Sandro Luiz Zaché 
RG 1.166.543 SSP/ES                                               RG 929.214 SPTC-ES 
CRC/ES 12.944                                                          CPF 009.670.297-40 
                                                                                    Representante Legal 
 
 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.02.06 10:32:56 -03'00'

ILEDSON 
LUIZ 
FRACALOSSI:
07177081798

Assinado de forma 
digital por ILEDSON 
LUIZ 
FRACALOSSI:0717708
1798 
Dados: 2024.02.06 
12:08:27 -03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – JUCESP

TERMO DE AUTENTICAÇÃO DE
“REGISTROS DE LIVROS - DIGITAL”

Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim 

examinado e conferido: 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CNPJ: 19207352000140 - UF: SP

Natureza: LIVRO DIARIO GERAL

NIRE: 35232724899, por mim autenticado sob nº 413432

Forma de Escrituração: D – Digital Período: 01/12/2021 a 31/12/2021

Número de ordem: 12 Quantidade de Folhas: 782

Hash: 2206012936-1691
Signatários

Nome Qualificação CPF

ILEDSON LUIZ FRACALOSSI Contador 7177081798

ERLY VIEIRA Administrador 22828141691

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 1 de junho de 2022.

SPSIAL versão: v.3.0.1.00 - 02-04-2020

Este documento foi assinado digitalmente por: RODRIGO MIRANDA GOMES.
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade:
2206011227-4860 - quarta-feira, 1 de junho de 2022
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

19.207.352/0001-40

01/01/2021 a 31/12/2021

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35232724899

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO  8

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

4D.48.F7.20.05.B0.40.45.97.38.ED.E2.CF.90.72.50.D9.58.D0.13

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contabilista 07177081798
ILEDSON LUIZ

FRACALOSSI:071770817
98

897353384682207893
9

15/06/2021 a
15/06/2022 Não

Procurador 00346549760 FLAVIO FIGUEIREDO
ASSIS:00346549760

736426617263572630
0

03/11/2021 a
03/11/2022 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

4D.48.F7.20.05.B0.40.45.97.38.ED.E2.
CF.90.72.50.D9.58.D0.13-2 em às06/04/2022 08:54:17

1B.03.2E.72.15.B5.6D.23
01.F7.A2.B7.D7.3F.99.76

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 9e7d95ec40a2824ee0f0c44ff10c6efbc1be2e144f3a39368b693e56ffa1f080 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 85264 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BALANÇO 2021 - LE CARD - ORIGINAL", cujo assunto é 
descrito como "BALANÇO 2021 - LE CARD - ORIGINAL", faz prova de que em 26/09/2022 16:27:50, o 
responsável Le Card Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora 
de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/09/2022 17:10:06 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x1ed01f2da44ce9affa2266a6a786a8afd5db6197b2c401c9467ae0105888c19f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Matriz: Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, Telefone: 11 2189-0404 

 Filial: Rua Fortunato Ramos, 245/sala 501/502, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP 29.056-020,    
Telefone: (27) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

INDICES FINANCEIROS 2021 
 

 

1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILG = (31.866.636,46 + 3.429.752,81) / (27.669.266,40 + 16.650,00) 

ILG = 1,27 

 

2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC =  Ativo Circulante  

           Passivo Circulante 

ILC = (31.866.636,46) / (27.669.266,40) 

ILC = 1,15 

 

3) ÍNDICE ENDIVIDAMENTO GERAL 

IEG =   Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

            Ativo Total 

IEG = (27.669.266,40 + 16.650) / (45.207.822,95)  

IEG = 0,61 

 

4) ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG =                          Ativo Total 

               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 45.207.822,95 / (27.669.266,40 + 16.650,00) 

ISG = 1,63 

 

 

 

 

 



 

 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Matriz: Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, Telefone: 11 2189-0404 

 Filial: Rua Fortunato Ramos, 245/sala 501/502, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP 29.056-020,    
Telefone: (27) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

 

Barueri/SP, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

______________________________                  ___________________________________                      

Iledson Luiz Fracalossi                                           Le Card Administradora de Cartões Ltda 

Contador                                                                CNPJ 19.207.352/0001-40 

CPF 071.770.817-98                                             Sandro Luiz Zaché 

         RG 1.166.543 SSP/ES                                          RG 929.214 SPTC-ES 

         CRC/ES 12.944                                                     CPF 009.670.297-40 

                                                                              Representante Legal                                                       

                       

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por 
SANDRO LUIZ ZACHE:00967029740 
Dados: 2023.08.14 13:55:20 -03'00'

ILEDSON LUIZ 
FRACALOSSI:
07177081798

Assinado de forma 
digital por ILEDSON 
LUIZ 
FRACALOSSI:071770
81798 
Dados: 2023.08.14 
15:50:34 -03'00'



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  ILEDSON LUIZ FRACALOSSI
REGISTRO.......... :  ES-012944/O-7
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.770.817-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: ESPÍRITO SANTO, 12/03/2024 as 09:36:11.
Válido até: 10/06/2024.
Código de Controle: 268324.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCES.

12/03/2024 09:55
Página 1 de 1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 19.207.352/0001-40

NOME EMPRESARIAL: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$16.157.610,00 (Dezesseis milhões, cento e cinquenta e sete mil e seiscentos e dez reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ERLY VIEIRA

Qualificação: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: VCP - VITORIA CAPITAL PARTICIPACOES S/A

Qualificação: 22-Sócio

Nome do Repres. Legal: FREDERICO LUIZ BOBBIO LIMA Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: AFONSO MARCHIORI POLIDO

Qualificação: 22-Sócio

Nome/Nome Empresarial: ANDRE MARCHIORI POLIDO

Qualificação: 22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 27/02/2024 às 10:06 (data e hora de Brasília).



 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Matriz: Av. Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Ed. Vitoria Center, Centro - Vitoria/ES - CEP: 29010-360,  

Telefone: (27) 2233-2000 / (27) 99242-4358 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO 
 

ANEXO III 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.207.352/0001-40,  por intermédio 
de seu representante legal o Sr. Sandro Luiz Zaché, portador da Carteira de Identidade nº 929.214 
SPTC-ES e do CPF nº 009.670.297-40, declara, para fins do disposto no art. 45, inciso VI, do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama (RILC), que não emprega 
menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva: ( X ) Emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
Vitória/ES, 15 de março de 2024. 
 
 
 

  _____________________________________ 
  Le Card. Administradora de Cartões Ltda. 
  CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Sandro Luiz Zaché 
RG 929.214 SPTC/ES 
CPF 009.670.297-40 
Representante Legal 
 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por SANDRO 
LUIZ ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.03.15 15:21:17 -03'00'



Nome / Razão Social LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CPF/ CNPJ 19.207.352/0001-40 Inscrição Mobiliária 1307227

Nome Fantasia LE CARD Situação Cadastral Normal

Natureza Jurídica 206-2 Sociedade Empresária Limitada Situação Fiscal Normal

Tipo de Pessoa Jurídica

______________________________________________________________________________________________________

Endereço da Inscrição AV PRINCESA ISABEL, nº 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTER, CENTRO - Vitoria/ES - CEP: 29010360 
Ponto de referência: 

______________________________________________________________________________________________________

Endereço de Correspondência AV PRINCESA ISABEL, nº 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTER, CENTRO - Vitoria/ES - CEP: 29010360 
Ponto de referência: 

______________________________________________________________________________________________________

Licenciamento de Posturas (SEDEC)

Data de Validade 29/06/2028

______________________________________________________________________________________________________

Licenciamento Ambiental (SEMMAM)

Data de Validade 27/06/2028

______________________________________________________________________________________________________

Empresa Contabilidade / Contador

FABRICIO FERREIRA LEMOS

MAPAH CONTADORES VITORIA LTDA

______________________________________________________________________________________________________

CNAE

Código Descrição Principal Estimativa

6613-4/00 ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO N N

7490-1/04 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM 
GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

N N

8299-7/02 EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES S N

______________________________________________________________________________________________________

Para obtenção deste documento atualizado, acesse o portal de serviços da Prefeitura de Vitória. Emitido via internet em 26/02/2024 17:32:23

DADOS DE CADASTRO

______________________________________________________________________________________________________

Tipo de Unidade Unidade produtiva

Área 22,55

______________________________________________________________________________________________________

DADOS DE LICENCIAMENTO

______________________________________________________________________________________________________

Coordenação de Cadastro Mobiliário

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Espelho do Cadastro Mobiliário



 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Gerencia de Atendimento ao Contribuinte – GEACO 
Agência da Receita Estadual de Vitória 

AGÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL  
Av. João Batista Parra, nº 600, Térreo - Enseada do Suá - Vitória - ES.- CEP: 29050-375 

 

 

CERTIDÃO  

  

  

A Agência da Receita Estadual de Vitória certifica, para os devidos fins de 

direito e a quem possa interessar, que a empresa, LE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA; CNPJ nº 19.207.352/0001-40, 

situada à Avenida Princesa Isabel, nº 629, SALA 901 Edif Vitória 

Center – Centro – Vitória/ES CEP: 29.010-360, não figura no Cadastro 

de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo 

como contribuinte do ICMS; conforme espelho em anexo. 

 

 

 

Vitória, 11 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________ 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CESAR MILAGRES HENRIQUES
CHEFE AGENCIA DA RECEITA I
ARE VITORIA - SEFAZ - GOVES

assinado em 11/01/2024 11:46:41 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/01/2024 11:46:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CESAR MILAGRES HENRIQUES (CHEFE AGENCIA DA RECEITA I - ARE VITORIA - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-2DP1JL
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29/01/2024, 18:54 about:blank

Governo do Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

 

Certidão Negativa de Inadimplência de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema
Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo - SIGEFES

 
Certidão Nº: C202400543
 
 
Identificação do Requerente: CNPJ nº: 19207352000140 - LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA
 

Certificamos que nesta data, não existe registro de inadimplência no SIGEFES com
relação a convênios e instrumentos congêneres firmados com o Estado do Espirito Santo
contra a pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica acima especificado,
ficando ressalvada à Administração Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema
quaisquer faltas que venham a ser apuradas.
 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.sefaz.es.gov.br.
 
            Certidão  emitida   nos   termos  da  Portaria   SEFAZ n° 10-R,  de  26  de  maio de
2017,  em consulta realizada ao SIGEFES no dia 29/01/2024 às 18:56 h.
 
Validade: 29/01/2024 a 29/03/2024 .
 
Vitória-ES, 29 de janeiro de 2024 .
 

Autenticação Eletrônica: 1C67.3AA01.10A5E
 

Imprimir



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20240000143540

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 19.207.352/0001-40

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 29/01/2024, válida até 28/04/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 29/01/2024.

Autenticação eletrônica: 000F.F13A.A011.0AB6

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



Emissão : 29/01/2024 - 19:07h 

CNPJ ............................: 19207352000140

RAZÃO SOCIAL/NOME: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 29/03/2024 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 29/01/2024 às 19:05 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
532ac8fe-bb11-40a2-8d39-685f12273e92
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos





Emissão : 30/01/2024 - 09:20h 

TIPO CADASTRO....: Tributos Imobiliários
INSCR.FISCAL.........: 545422
INSCR.IMOBILIÁRIA: 01.01.035.0289.035 FACE: 4

RAZÃO SOCIAL/NOME: ASTI ASSESSORIA IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 30/03/2024 e abrange apenas a Inscrição Fiscal identificada. Fica ressalvado o direito de 
a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 30/01/2024 às 09:19 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
2cbbd3a0-f0fb-4c3b-94d4-dc80b109899e
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos
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  Rua Castelo Branco, 1970 - Olaria 
CEP: 29100-590 - Vila Velha / ES 
Tel.: (27) 3636-3518 

A T E S T A D O   D E   C A P A C I D A D E   T É C N I C A 

 
 

A Fundação iNOVA Capixaba inscrita no CNPJ: 36.901.264/0001-63, situado à Rua Castelo Branco 
nº1970 Bairro Olaria – Vila Velha/ES, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card 
Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Rua 
Fortunato Ramos, nº 245, sala 905, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29.056-020, vem prestando os 
seguintes serviços: 
 
CONTRATO Nº 026/2021 
EDITAL/PREGÃO Nº 107/2021 
VIGÊNCIA:  15 de Outubro de 2021 a 14 de outubro de 2022 
PRORROGAÇÕES: 15 de Outubro de 2022 a 14 de Outubro de 2023  
OBJETO: Fornecimento de Cartão de Vale Alimentação 
QUANTIDADE DE CARTÕES: 1.359  
VALOR GLOBAL OU MENSAL (R$): 464.140,80  
Hospital Antônio Bezerra de Faria valor mensal estipulado: R$ 206.474,40  
Hospital Estadual Central valor mensal estipulado: R$ 237.530,88  
Fundação iNOVA Capixaba valor mensal estipulado: R$ 19.794,24 
HGL valor mensal estipulado: R$ 341,28 
QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 3 
Hospital Antônio Bezerra de Faria valor mensal estipulado: R$ 206.474,40  
Hospital Estadual Central valor mensal estipulado: R$ 237.530,88  
Fundação iNOVA Capixaba valor mensal estipulado: R$ 19.794,24 
HGL – Hospital Geral de Linhares 
 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO 

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda., são 
executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando 
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, 
não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de 
execução. 

Vila Velha/ES 16 de Maio de 2023. 

________________________  
Fundação iNOVA Capixaba 
CNPJ 36.901.264.0001-63 
Nilson da Silva - Gerente de Gente e Gestão 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NILSON DA SILVA
GERENTE DE GENTE E GESTÃO

GGG - INOVA - GOVES
assinado em 18/05/2023 16:14:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/05/2023 16:14:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PATRICIA MARILIA GABRIELLE (COORDENADOR DE FOLHA DE PAGAMENTO - CFPAG - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-SZ335F
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INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE PERÍCIA
Av. Duque de Caxias, 97 - Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59010-200

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.itep.rn.gov.br
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 03910010.000933/2023-53

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

 

O INSTITUTO TÉCNICO CIENTÍFICO DE PERÍCIA - ITEP/RN, situado à Av. Duque de Caxias, 97,
Ribeira, Natal/RN, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,
Inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada na Avenida   Andrômeda, 885/ sala 3522 BCO,
Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

 

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO: 028/2022 Nº DO PREGÃO: 04/2022
VIGÊNCIA: 01/08/2022 à 31/07/2023  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão,
distribuição e fornecimento de cartões de Vale-Refeição/Alimentação eletrônico, magnético
ou de similar tecnologia em PVC, equipado com microprocessador com chip eletrônico de
segurança, com recargas mensais, destinados aos funcionários plantonistas do ITEP/RN,
conforme as especificações e condições constantes deste Termo de Referência.

 

ITEM DETALHAMENTO QUANT. DE
REFEIÇÕES/MÊS VALOR MENSAL

1 Crédito de  Vale Alimentação/Refeição 3.499 R$ 99.994,42

Quantidade mínima de estabelecimentos: 160 (CENTO E SESSENTA), incluindo as cidades de:
Alexandria, Apodi, Assú, Caicó, Canguaretama, Caraúbas, Ceará Mirim, Currais Novos, João
Câmara, Lajes, Macaíba, Macau, Mossoró, Natal, Nova Cruz, Parelhas, Parnamirim, Pau dos
Ferros, Santa Cruz, São Gonçalo do Amarante, São José de Mipibú, São Miguel e São Paulo do
Potengi.

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO:

Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de Cartões Ltda. são
executados com qualidade e atendem às necessidades deste Instituto, demostrando capacidade técnica e
pontualidade nos compromissos assumidos.
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OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:

Atestamos que a empresa contratada vem executando os quantitativos informados, em
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, não havendo, até o momento registro de
inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

 

 

Natal, 07 de março de 2023.
 
 
 

Ana Patrícia Tavares Moreira
Subcoordenadora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por ANA PATRICIA TAVARES MOREIRA, Subcoordenadora de
Administração e Materiais, em 07/03/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18972753
e o código CRC A80824E4.

Referência: Processo nº 03910010.000933/2023-53 SEI nº 18972753
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº 038/2023

                                                 
A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, inscrita no CNPJ sob nº 46.522.983/0001-27 e estabelecida na 
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283, Votuparim – CEP: 06517-520, atesta para os devidos fins que a 
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.207.352/0001-40, 
com sede à Avenida Andrômeda, 885 – Alphaville Empresarial – Barueri/SP - CEP 06473-000, realizou a contento os 
serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo 598/2021
Pregão Eletrônico 246/2021
Contrato: 222/2021
Período: 13/12/2021 a 07/04/2023 (vigente),
 
 
Secretaria Municipal de Administração
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5749 2.014 10/02/2022 R$ 537.798,42

6315 1.994 07/03/2022 R$ 532.457,82

7249 2.036 01/04/2022 R$ 543.673,08

8276 1 26/04/2022 R$ 267,03

8644 2.070 03/05/2022 R$ 552.752,10

9771 2.064 07/06/2022 R$ 551.149,92

10694 2.060 06/07/2022 R$ 550.081,80

11949 2.088 03/08/2022 R$ 557.558,64

13039 2.118 02/09/2022 R$ 565.569,54

14092 2.118 05/10/2022 R$ 565.569,54

14136 1 05/10/2022 R$ 267,03

15203 2.103 04/11/2022 R$ 561.564,09

15875 4 23/11/2022 R$ 1.068,12

16176 2.136 02/12/2022 R$ 570.376,08

17582 1.621 03/01/2023 R$ 432.855,63

Processo Nº 230228012012300 135390/2023SisGEP
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18127 19 26/01/2023 R$ 5.700,00

18499 1.644 06/02/2023 R$ 493.200,00

19208 3 22/02/2023 R$ 900,00

19529 1.660 01/03/2023 R$ 498.000,00
 
 
Secretaria Municipal de Saúde
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5747 1.071 10/02/2022 R$ 285.989,13

6317 1.078 07/03/2022 R$ 287.858,34

7304 1.123 01/04/2022 R$ 299.874,69

8643 1.098 03/05/2022 R$ 293.198,94

9795 1.079 08/06/2022 R$ 288.125,37

10695 1.084 06/07/2022 R$ 289.460,52

11947 1.067 03/08/2022 R$ 284.921,01

13037 1.073 02/09/2022 R$ 286.523,19

14094 1.074 05/10/2022 R$ 286.790,22

15202 1.059 04/11/2022 R$ 282.484,77

15873 5 23/11/2022 R$ 1.335,15

16178 1.080 02/12/2022 R$ 288.392,40

17580 1.074 03/01/2023 R$ 286.790,22

18129 16 26/01/2023 R$ 4.800,00

18498 1.100 06/02/2023 R$ 330.000,00

19527 1.102 01/03/2023 R$ 330.600,00
 
 
 
 
Secretaria Municipal de Educação
 

Nota Fiscal Quantidade Data da entrega Valor

5745 3.406 10/02/2022 R$ 909.504,18

6316 3.489 07/03/2022 R$ 931.667,67

7251 3.547 01/04/2022 R$ 947.155,41

8277 4 26/04/2022 R$ 1.068,12

8645 3.594 03/05/2022 R$ 959.705,82

9653 3.609 03/06/2022 R$ 963.711,27

10693 3.607 06/07/2022 R$ 963.177,21

11948 3.616 03/08/2022 R$ 965.580,48

13038 3.650 02/09/2022 R$ 974.659,50

Processo Nº 230228012012300 135390/2023SisGEP
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14093 3.600 05/10/2022 R$ 961.308,00

14800 11 25/10/2022 R$ 2.937,33

15201 3.600 04/11/2022 R$ 961.308,00

15874 1 23/11/2022 R$ 267,03

16177 3.598 02/12/2022 R$ 960.773,94

17581 3.480 03/01/2023 R$ 929.264,40

18128 18 26/01/2023 R$ 5.400,00

18500 3.523 06/02/2023 R$ 1.056.900,00

19209 1 22/02/2023 R$ 300,00

19528 3.605 01/03/2023 R$ 1.081.500,00
 

 
Santana de Parnaíba, 08 de março de 2023.

 
 
                                            Cleusa Carvalho                               

Secretária Municipal de Compras e Licitações
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

 

 
 

 

Assinado eletronicamente por Cleusa Carvalho, prontuário 27102, em 09/03/2023, às 11:53, conforme art. 5º, § 8º, 
inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

24GJCVPfmnY4LcSknBbzR32STLrt41GSRvDnhpV2r1eE8Qc1FSCWCqxv9dw6BEaCcte8DRDhjpJKbzpuc8XtaZsLvdc5LQXbVY57yRa

 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do QR code ou do link:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB/verificar/885A0DE92BD14B68A492DC7D1016E5BF

Processo Nº 230228012012300 135390/2023SisGEP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

O Tribunal de Justiça da Paraíba - TJPB, situado à Praça João Pessoa, s/nº, Centro, nesta
cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.283.185/0001-63, atesta para
os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob
o nº 19.207.352/0001-40, situada  Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green Valley
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

DADOS DO CONTRATO
Nº/ANO:  027/2020 Nº DO EDITAL/PREGÃO: 10/2020
VIGÊNCIA 26/08/2020 a 

26/08/2025
PRORROGAÇÕES 1º  TA:  17/08/2021  a

17/08/2022
2º  TA:  17/08/2022  a
17/08/2023

OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  administração,  gerenciamento,  emissão,
distribuição e fornecimento de cartões do Vale-Refeição.
ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR ($)
1 Refeições 2.878 R$ 26,00 

(valor unitário 
médio)

2 Emissão/reemissão de cartões 100 R$ 6,00 
(valor unitário 
médio)

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 
Comarcas de Grande Porte compostas pelas cidades de: Bayeux, Campina Grande, João 
Pessoa, Santa Rita, Sousa e Patos. Nestas cidades deverão contar com, no mínimo, 03 
(três) restaurantes e 03 (três) lanchonetes credenciadas;
Comarcas de Médio Porte compostas pelas cidades de: Alagoa Nova, Alagoa Grande, 
Belém, Boqueirão, Caaporã, Catolé do Rocha, Conde, Conceição, Queimadas Guarabira, 
Itabaiana, Bananeiras, Itaporanga, Cajazeiras, Mamanguape, Monteiro, Pilar, Pirpirituba,
Cabedelo, Princesa Isabel, São Bento, Sapé e Solânea. Nestas cidades deverão contar 
com, no mínimo, 02(dois) restaurantes e 02 (duas) lanchonetes credenciadas;
Comarcas de Pequeno Porte compostas pelas cidades de: Água Branca, Alagoinha, 
Alhandra, Araruna, Areia, Caiçara, Coremas, Cuité, Esperança, Jacaraú, Gurinhém, Ingá, 
Juazeirinho, Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pocinhos, Pombal, Remígio, Rio Tinto, Santa 
Luzia, São João do Rio do Peixe, São José de Piranhas, Serra Branca, Soledade, Sumé, 
Taperoá, Teixeira, Umbuzeiro e Uiraúna. Nestas cidades deverão contar com, no 
mínimo, 01 (um) restaurante e 01(uma) lanchonete credenciada. 

Jgv

Rua Professor Batista Leite, 151 - Roger, João Pessoa – PB, CEP: 58020-245 
Fone: (83) 3208-6027/ 6030; e-mail: geapo@tjpb.jus.br
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QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos que  os  serviços  prestados  pela  LeCard Administradora  de Cartões  Ltda.  são
executados  com  qualidade  e  atendem  às  necessidades  deste  Tribunal  de  Justiça,
demonstrando capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SEM RESSALVA OU COM RESSALVA)
Atestamos  que  a  CONTRATADA referenciada  executou os  quantitativos  informados,  em
conformidade  com o  estabelecido  no  Termo de  Referência/Projeto  Básico  e  no  Termo
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua
capacidade de execução.

 Local, Data.

________________________ 
TJPB – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
CNPJ: 09.283.185/0001-63
Nome: Liana de Sá Urquiza Lubambo
Cargo: Gerente de Apoio Operacional / Gestora do Contrato

Jgv

Rua Professor Batista Leite, 151 - Roger, João Pessoa – PB, CEP: 58020-245 
Fone: (83) 3208-6027/ 6030; e-mail: geapo@tjpb.jus.br

LIANA URQUIZA DE SA 
IAZABY 
LUBAMBO:4760093

Assinado de forma digital por 
LIANA URQUIZA DE SA IAZABY 
LUBAMBO:4760093 
Dados: 2023.03.07 12:52:58 -03'00'
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA - SUSEG 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Atestado Nº 69/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SUSEG

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ situado à Av. Padre Humberto Pietrogrande nº 3509, bairro São
Raimundo, Teresina -PI, atesta para os devidos fins que a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, situada Avenida Andrômeda, 885/sala 3522 BCO, Green
Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, vem prestando os seguintes serviços:

DADOS DO CONTRATO

Nº / ANO: 02/2021

Nº DO EDITAL/PREGÃO : 27/2020

VIGÊNCIA : 20/01/2021 a 20/01/2022

PRORROGAÇÕES

1ºTA: 20/01/2022 a 20/01/2023
2º TA: 20/01/2023 a 20/01/2024

OBJETO: Prestação de serviço de fornecimento e gerenciamento de Crédito Alimentação ,através de Cartão
Eletrônico/Magnético e/ou tecnologia similar.

DETALHAMENTO: Crédito Alimentação

QUANTIDADE: 1.299

VALOR($): R$ 715.074,60

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS: 200

CIDADES DA REDE NO EDITAL: Amarante, Barras, Barro Duro, Bom Jesus, Campo Maior, Demerval
Lobão,Elesbão Veloso, Floriano, Luiz Correia, Oeiras, Parnaíba, Pedro II, Picos, Piripiri, São Miguel do
Tapuio,São Pedro do Piauí, São Raimundo Nonato, Teresina e Valença do Piauí.

 

QUALIDADE DA EXECUÇÃO: Atestamos que os serviços prestados pela Le Card Administradora de
Cartões Ltda. são executados com qualidade e atendem às necessidades desta empresa, demonstrando
capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos
informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo
Contratual, não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de
execução.
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Documento assinado eletronicamente por Oziel Inácio de Oliveira, Servidor TJPI, em 06/03/2023,
às 12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 4067973 e o código CRC 5FBF75FF.

23.0.000022164-3 4067973v2
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 09/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
2e14c315f89c9ab77f176f85888938413dc9fbbd35f96f578278a72ed27ce431 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 182759 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestados Técnicos", cujo assunto é descrito como 
"Atestados Técnicos", faz prova de que em 10/01/2024 09:18:28, o responsável Le Card Administradora de 
Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2024 09:22:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x6deb5be92701e7f7533dedc45ec12f56b1782bfbaf458a47993a542c60f45119. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ISISS - Prefeitura Municipal de Vitória
IMPRIMIR | FECHAR

Prefeitura Municipal de Vitória
Secretaria de Fazenda

Coordenação de Fiscalização Tributária
Espelho de Contribuinte - ISISS Emissão: 20/02/2024 18:35

Inscrição Cadastral: 1-1307227           CNPJ 19.207.352/0001-40
Nome/Razão Social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
Endereço: AV PRINCESA ISABEL, 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTER - CENTRO
Município/UF: Vitoria - ES

Usuários autorizados
Nome CPF Data cadastro Data de cancelamento
ANDRE MARCHIORI POLIDO 135.922.477/78 09/05/2023 - - -
ERLY VIEIRA 228.281.416/91 27/12/2022 - - -
FABRICIO FERREIRA LEMOS 011.952.896/77 26/01/2023 - - -
FLAVIO FIGUEIREDO ASSIS 003.465.497/60 18/11/2022 - - -

Períodos habilitados da inscrição
Liberação Liberado/Ativo
Movimento Econômico Atividade: OUTRAS

2022 (Meses: 11-12); 2023 (Meses: 1-12); 2024 (Meses: 1-2);
Serviços Tomados Tipo: Normal

Histórico de atividades exercidas
Código Atividade Início Fim

6613400 ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO 18/11/2022

7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM
GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 18/11/2022

8299702 EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 18/11/2022

javascript:imprimir()
javascript:parent.window.close()


Capital Social
R$ 16.157.610,00 (dezesseis milhões e cento e cinquenta e sete mil e seiscentos e dez
reais)
Capital Integralizado
R$ 16.157.610,00 (dezesseis milhões e cento e cinquenta e sete mil e seiscentos e dez
reais)

Dados do Sócio
Nome
AFONSO MARCHIORI
POLIDO

CPF/CNPJ
135.922.537-43

Participação no capital
R$ 5.385.870,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ANDRE MARCHIORI POLIDO

CPF/CNPJ
135.922.477-78

Participação no capital
R$ 5.385.870,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
VCP - VITORIA CAPITAL
PARTICIPACOES S/A

CPF/CNPJ
32.207.884/0001-46

Participação no capital
R$ 5.385.870,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
FREDERICO LUIZ BOBBIO
LIMA

CPF/CNPJ
450.778.607-00

Participação no capital
R$ 0,00

Espécie de sócio
REPRESENTANTE
LEGAL

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ERLY VIEIRA

CPF
228.281.416-91

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
05/02/2024

Número
20232108072

Ato/eventos
002 / 025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA
SEDE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
32203082512

CNPJ
19.207.352/0001-40

Data de Ato Constitutivo
05/11/2013

Início de Atividade
05/11/2013

Endereço Completo
Avenida PRINCESA ISABEL, Nº 629, SALA 901 EDIF VITORIA CENTER, CENTRO - Vitória/ES - CEP 29010-360

Objeto Social
A Sociedade tem por objeto social os seguintes ramos de 1) Prestação de serviços de administração através de cartão magnético a) Benefícios
previstos no PAT (Programa de alimentação ao Trabalhador); I) Alimentaçã II) Refeição; b. Convênio; c. Combustíveis; d. Gestão de frota; e. Farmácia;
2) Gravação e impressão de cartões magnéticos; 3) Locação, instalação e manutenção de equipamentos.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/02/2024, às 14:27:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, com o código JDLPX3AJ.

Paulo Cezar Juffo 
Secretário(a) Geral

ESC2401879491

Nome Empresarial: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

NIRE : 32203082512
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ESC2401879491

Governo do Estado do Espírito Santo

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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ALVARÁ DE LICENÇA

N.° 781304
Razão Social/Nome Fantasia

Finalidade Protocolo Projeto Aprovado

697 - COND. ED. VITORIA CENTER / COND. ED. VITORIA CENTER

RENOVAÇÃO 53386/2023 440-001

É responsabilidade do proprietário e administrador da edificação a manutenção dos equipamentos de proteção
contra incêndio e pânico.

N.º de Autenticação 18ade3c98

Descrição da Ocupação

A aceitação desta Declaração está condicionada à verificação de sua
autenticidade na internet no site  http://siat.cb.es.gov.br

D-1 - REP. PUBLICA, LOCAL PRESTAÇÃO SERVIÇO PROF. E CONDUÇÃO DE NEGÓCIOS

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA.: 10.847,15.

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Vistoriador

LUCIANA ARAUJO EVANGELISTA CHAGAS

Observação

Data de Emissão
28/09/2023

Data de Validade
28/09/2024

Este documento deverá ficar em local visível para fim de fiscalização.

CNPJ: 36.347.623/0001-82

Endereço

AVENIDA PRINCESA ISABEL, 629,  ,CENTRO, VITORIA-ES- 29010904

ALVARÁ LIBERADO CONSIDERANDO OCUPAÇÃO DA EDIFICAÇÃO COMO D-1 A PARTIR DE DEFERIMENTO VIA PARECER
SUPERIOR EMITIDO EM 28/09/2023 PELA CHEFE DA SAT VITÓRIA. MANTER AS ROTAS DE FUGA SINALIZADAS E
DESOBSTRUÍDAS. SALAS E LOJAS INSERIDAS DEVERÃO SOLICITAR VISTORIA INDEPENDENTE.
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INWEFGMNIDGJKFMKFGT_CIBFe\fFUFLKMJ̀FIJ̀FCGWKDGAFLIMWIDgFhOIFPKNNOGFKiNjFDIaGNWDKiNjFJIFAMEBGNIFkk[U[[V̀


��! �
!
	

JlmlFnoFClpqnlnoJlmlFnoFIrqsstu

������
!
"


%���)��.������)�3�$*�+���$����(���(�3�%v3�(�&�$��+���)��+�%��(�w�,-��

LMPdxFV\̀X[f̀]yXZ[[[VUk[

�=
�����7����
������9
�:��
 :������ !�:�
����:�=�������
���
 !�! !	

Izno{o|u

�?�� �



CNAE PRINCIPAL:

8112-5/00 CONDOMÍNIOS PREDIAIS

Com as condições e restrições abaixo descritas:
LICENCIAMENTO AMBIENTAL Limite Atendimento

ALVARÁ COM VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, PARA APRESENTAÇÃO DO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL, CONFORME DECRETO Nº 17.091/2017.

28/02/2025

Data Validade

28/02/2029

Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.gov.br, seção 
Autenticidade e digite a chave :8294f326-0b46-4755-9fbe-87d6e57d04fd

Este Alvará deve ser colocado em local visível, podendo ser cassado quando ocorrer infração da legislação Municipal, 
apurada pela fiscalização do Município, e não dispensa o cumprimento das demais legislações em vigor referentes ao 

licenciamento Ambiental, Sanitário, de Posturas e Urbanístico.

Data Licenciamento

28/02/2024

Data Expedição
28/02/2024

Página: 1/1

É obrigatório informar à Prefeitura toda e qualquer alteração contratual, inclusive encerramento de atividades ou 
mudança para outro município, objetivando baixa da inscrição no cadastro mobiliário, sob pena das sanções previstas 

na legislação tributária e de posturas.

Tipo de Unidade

Unidade produtiva

Nome Fantasia

Área
53,66m²

Processo

1677960/2024

Documento

CNPJ 36.347.623/0001-82

Endereço
AVENIDA PRINCESA ISABEL, 629, , CENTRO, VITORIA - ES

Alvará de Localização e 
Funcionamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade

Nome/ Nome Empresarial

CONDOMINIO DO EDIFICIO VITORIA CENTER

1126814

Inscrição municipal



ATIVIDADES CNAE:

6613-4/00 ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO
7490-1/04 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 

EXCETO IMOBILIÁRIOS
8299-7/02 EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES

Endereço Dispensado 
AVENIDA PRINCESA ISABEL, 629, SALA  901, CENTRO, VITORIA - ES

Com as restrições e condições abaixo:
DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL

Esta Declaração de Dispensa de Licença Ambiental (DDLA) está sendo concedida em conformidade com a Portaria 
SEMMAM nº 01/2022.

Esta DDLA não exime o empreendedor do dever de observar as demais obrigações estabelecidas pela legislação, em 
especial as normas de proteção ao meio ambiente, incluindo as de repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego 
público. Caso ocorram reclamações quanto a problemas de ruído ou odores provenientes da atividade, medidas adequadas 
deverão ser adotadas para a sua correção.

Data Expedição
29/06/2023

Data Validade

27/06/2028

Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.gov.br, seção 
Autenticidade e digite a chave :d58b1816-3727-434c-9906-1569afec00ae

ESTA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL NO LOCAL DA 
ATIVIDADE para fins de fiscalização. É obrigatório informar a Prefeitura Municipal de Vitória toda e qualquer alteração contratual, 
inclusive encerramento de atividades ou mudança para outro município, objetivando baixa da inscrição no cadastro mobiliário, 
sob pena das sanções previstas na legislação tributária e ambiental."

Data Licenciamento

27/06/2023

Página: 1/1

Nome Fantasia

Área Empreendimento
22,55m²

Processo

/

Documento

CNPJ 19.207.352/0001-40

Endereço
AVENIDA PRINCESA ISABEL, 629, SALA 901 EDIF VITORIA CENTER, CENTRO, VITORIA - ES

Declaração de Dispensa de 
Licença Ambiental Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Nome/ Nome Empresarial

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

1307227

Inscrição municipal

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 9795, 
de 09 de novembro de 2021, e pelo Decreto nº 20.258, de 29 de dezembro de 2021, com base nos autos do Processo 
Administrativo nº /, expede a Declaração de Dispensa de Licença Ambiental Municipal, exclusivamente para as atividades  
descritas nessa Declaração.

Gerência de Licenciamento Ambiental 
Coordenação de Licenciamento Ambiental

Tipo de Unidade

Unidade produtiva



CNAE PRINCIPAL:

8299-7/02 EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES

CNAE SECUNDÁRIA:
6613-4/00 ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO
7490-1/04 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 

EXCETO IMOBILIÁRIOS

Data Validade

29/06/2028

Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.gov.br, seção 
Autenticidade e digite a chave :8ffeda31-c890-443d-b798-8af13cd40464

Este Alvará deve ser colocado em local visível, podendo ser cassado quando ocorrer infração da legislação Municipal, 
apurada pela fiscalização do Município, e não dispensa o cumprimento das demais legislações em vigor referentes ao 

licenciamento Ambiental, Sanitário, de Posturas e Urbanístico.

Data Licenciamento

29/06/2023

Data Expedição
30/06/2023

Página: 1/1

É obrigatório informar à Prefeitura toda e qualquer alteração contratual, inclusive encerramento de atividades ou 
mudança para outro município, objetivando baixa da inscrição no cadastro mobiliário, sob pena das sanções previstas 

na legislação tributária e de posturas.

Tipo de Unidade

Unidade produtiva

Nome Fantasia

Área
22,55m²

Processo

4237696/2023

Documento

CNPJ 19.207.352/0001-40

Endereço
AVENIDA PRINCESA ISABEL, 629, SALA 901 EDIF VITORIA CENTER, CENTRO, VITORIA - ES

Alvará de Localização e 
Funcionamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade

Nome/ Nome Empresarial

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

1307227

Inscrição municipal



 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Matriz: Av. Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Ed. Vitoria Center, Centro - Vitoria/ES - CEP: 29010-360,  

Telefone: (27) 2233-2000 / (27) 99242-4358 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ: 19.207.352/0001-40                INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  1307227 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA 

ENDEREÇO Avenida Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Edifício Vitoria Center 

BAIRRO: Centro CIDADE/MUNICÍPIO: Vitória UF: ES CEP: 29.010-360 

TELEFONE: (27) 2233-2000 E-MAIL: licitacao@lecard.com.br 

DADOS BANCÁRIOS: Banco: 001 Banco do Brasil Agência: 0933-4 (Iúna) C. Corrente:18.192-7 

DADOS REFERENTES AO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

NOME:  Andreotte Norbim Lanes           NACIONALIDADE: Brasileiro DATA NASCIMENTO: 25/06/1976 

RG:  1254132 SPTC-ES CPF: 042.361.317-06 ESTADO CIVIL: Casado 

PROFISSÃO:  ADVOGADO / PROCURADOR LEGAL                                  

ENDEREÇO:  Avenida Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Edifício Vitoria Center 

BAIRRO: Centro CIDADE: Vitória UF: ES CEP: 29.010-360 

E-MAIL PESSOAL: licitacao@lecard.com.br TELEFONE: (27) 99641-2534 (27) 3024-8682 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por 
SANDRO LUIZ ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.03.15 15:16:10 -03'00'



 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Matriz: Av. Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Ed. Vitoria Center, Centro - Vitoria/ES - CEP: 29010-360,  

Telefone: (27) 2233-2000 / (27) 99242-4358 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias 
 

DO OBJETO:  Credenciamento de empresa para fornecimento de vales ou tíquetes alimentação e vales ou tíquetes refeição através de rede 
de estabelecimentos credenciados, por meio de cartões magnéticos/eletrônicos com tecnologia microprocessador com chip, com recargas de 
créditos on-line, sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, para os empregados da CESAMA.  
 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PROPOSTA: 0,00% (zero por cento) 
 
VALOR TOTAL C/INCIDÊNCIA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: R$8.029.873,14 (oito milhões, vinte e nove mil, oitocentos e setenta e 
três reais e quatorze centavos). 
 
Do pagamento: A CESAMA efetuará os pagamentos relativos aos compromissos assumidos, através de medições mensais, 30 (trinta) dias 
após a execução dos serviços com a apresentação e aceitação da Nota Fiscal / Fatura pelo departamento competente da CESAMA. 
(Fundamento: TCU - Representação - Processo: 006.226/2022-1 
 
Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, benefícios, tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e 
outros custos relacionados com o fornecimento, de modo a se constituírem à única e total contraprestação pelo fornecimento dos serviços e/ou 
materiais.  
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as 
obrigações e responsabilidades especificadas.  
 
Declaramos que não serão cobrados valores para emissão de primeira via e segunda via de cartões. 
 
Marca: Le Card    Modelo: Cartão magnético eletrônico em PVC com tecnologia de chip. 
 
 
 
 
 
 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:0096702974
0

Assinado de forma digital por 
SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.03.15 15:16:45 -03'00'



 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Matriz: Av. Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Ed. Vitoria Center, Centro - Vitoria/ES - CEP: 29010-360,  

Telefone: (27) 2233-2000 / (27) 99242-4358 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 

 
 
Vitória/ES, 15 de março de 2024. 
 
 
 

  _____________________________________ 
  Le Card. Administradora de Cartões Ltda. 
  CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Sandro Luiz Zaché 
RG 929.214 SPTC/ES 
CPF 009.670.297-40 
Representante Legal 
 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por SANDRO 
LUIZ ZACHE:00967029740 
Dados: 2024.03.15 15:18:24 -03'00'


